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Ações institucionais , internas e ex ternas , são um meio pode-
roso de comunicar as causas que uma empresa apoia , o que 
valoriza , no que acredita e como contribui para a sociedade 
– no micro e no macrocosmo em que atua. Elas são ref lexo 
de uma agenda ESG que cresce no país , através de pessoas 
mais conscientes sobre o impacto social  das empresas e , 
consequentemente , mais seletivas com relação aos seus lo-
cais de trabalho e às suas escolhas enquanto consumidores .

Esta Car ti lha foi idealizada para orientar e viabil izar ações 
inst i tucionais que envolvam dados pessoais ,  em diversos 
formatos , como depoimentos , fotograf ias , vídeos e podcasts . 

As ações protagonizadas por pessoas das próprias organiza-
ções cresceram muito durante a pandemia. Em um contex to 
de distanciamento entre colegas ,  essa iniciat iva vol tou-se , 
principalmente , para aproximar pessoas e humanizar as em-
presas através de seus diversos “rostos”.
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No entanto,  ações que 
podem trazer esses be-
n e f í c i o s  a p r e s e n t a m 
também preocupações , 
se não forem conduzi-
das de maneira correta. 
Trataremos disso nesta 
Car tilha, com o objetivo 
de garantir que as cam-
panhas sejam executa-
das da melhor forma, os 
par t ic ipantes  es te jam 
dev idamente in forma-
dos sobre o que for ne-

cessár io e seus dados 
sejam protegidos .
Todos esses tipos de in-
formações ,  atreladas a 
uma pessoa f ísica ,  são 
c o n s i d e r a d o s  d a d o s 
pessoais e , por isso, sua 
util ização está sujeita a 
regras e alguns l imites , 
sendo a maior ia deles 
tratados na LGPD – nos-
sa Lei  Geral  de Prote-
ção de Dados .
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Depoimentos e 
relatos pessoais

A publicação de depoimentos sobre a par ticipa-
ção em um processo seletivo de trainee de alta 
repercussão na mídia , na qual são divulgados o 
nome, sobrenome e a profissão dos participantes, 
tem sido prática recorrente para dar visibil idade 
às empresas que abraçam causas especí f icas 
e real izam processos sele t ivos direcionados e 
inclusivos .

D E P O I M E N T O S  D E P O I M E N T O S

DEPOIMENTOS DEPOIMENTOS DEPOIME

D E P O I M
E N T O S  D E P
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Tais relatos, 

assim como outros sobre dife-
rentes temas e em outros con-
tex tos, contêm dados pessoais 
e podem incluir também dados 
pessoais sensíveis ,  por exem-
plo, informações sobre saúde , 
o r ien tação  se xua l ,  re l ig ião , 
raça e e tn ia .  Esses t ipos de 
dados receberam nomencla-
tura e proteção especiais pela 
LGPD justamente por conta de 
seu potencial discriminatório 
e risco para os indivíduos re-
lacionados ,  em uma socieda-
de que ainda é pautada pelo 
preconceito. 

Por esse motivo, é impor tante 
garant i r  que as pessoas que 
protagonizarão tais ações es-
tejam cientes do que será fei-
to com seus depoimentos , em 
quais espaços serão compar-
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t i lhados e  de que 
maneira a divulga-
ção ocorrerá .  A s-
sim, o princípio da 
transparência é de-
vidamente garanti-
do e será possível 
ter  to ta l  conhec i -
mento  e  cont ro le 
sobre  o  que  será 
publicado, os pos-
s íve is  le i to res  do 
conteúdo e a dura-
ção da publicação, 
d e  m o d o  q u e  o s 
par t i c ipan tes  po -
d e rã o  l i v re m e n t e 
optar por par ticipar 
ou não, analisando 
t o d o s  o s  f a t o re s 
possíveis .
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Fotografias, vídeos e podcasts são os formatos 
mais utilizados para divulgação de conteúdos 
e compor tam imagens , vozes e biograf ias de 
pessoas .  São considerados dados pessoais 
e , por isso, também devem ser tratados com 
cuidado e de acordo com a LGPD.

Imagens & 
vozes

02
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Por exemplo,  fo tograf ias de colaboradores , 
c l ientes ,  par t ic ipantes de eventos e pales-
trantes não devem ser compar ti lhadas a pú-
bl ico com f ins diversos daqueles que foram 
informados e/ou que não estejam dentro da 
expectativa dos indivíduos retratados .

A divulgação de registros de um evento ocor-
rido em uma organização parceira apoiada por 
sua empresa , com a presença de integrantes 
das áreas que par ticiparam de um projeto de 
sustentabil idade e membros da organização, 
envolve o compar t i lhamento de dados pes-
soais . As fotograf ias do dia de evento podem 
incluir pessoas que não gostariam de ter sua 
imagem divulgada nas redes ou até mesmo 
menores de idade.
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Para que um projeto impor tante seja 
divulgado de maneira segura , é reco-
mendável obter a autorização, ou seja , 
o consentimento expresso, por escri-
to, sobre a uti l ização de tais imagens . 
Essa autorização deve descrever o que 
será feito com a fotografia, mencionan-
do onde será veiculada, de que forma e 
por quanto tempo, garantindo que sua 
empresa tenha meios de demonstrar 
que as pessoas envolvidas aceitaram 
tal veiculação de imagem.

E esses 
“dados 
sensíveis”? 
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É toda informação sobre origem ra-
cial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter  re l i -
gioso,  f i losóf ico ou pol í t ico,  dado 
referente à saúde ou à vida sexual, 
dado genético ou biométrico, quan-
do vinculado a uma pessoa f ísica.

Como um dos principais focos de cam-
panhas inst i tucionais ,  as ações af i r-
mativas e de inclusão tratam de temas 
caros à sociedade e que ainda são ob-
jeto de preconceito, como homofobia , 
transfobia , capacit ismo, racismo, vio-
lência contra mulher, entre outros .

E esses 
“dados 
sensíveis”? 
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que tais ações voltadas a esses assun-
tos envolvam a coleta de dados pesso-
ais sensíveis, os quais exigem um cuida-
do mais rígido. Por exemplo, relatos de 
casos de intolerância religiosa e depoi-
mentos sobre situações de homofobia. 

Para isso, limite a coleta de dados pesso-
ais apenas ao necessário para garantir a 
efetividade da campanha e garanta que 
as pessoas tenham pleno conhecimen-
to sobre o que será realizado com suas 
informações, especialmente em caso de 
compartilhamento com terceiros.

Nesses casos, considerando um con-
texto de iniciativa e conscientização da 
empresa, a necessidade de obtenção de 
consentimento existe e deve ser suprida 
por meio de uma autorização, nos mol-
des descritos anteriormente.

é comum 
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Sabemos que uma cultura em prol da proteção de da-
dos ainda está em construção no Brasil. Por esse moti-
vo, é importante ter em mente o potencial de dano que 
o uso equivocado de dados pessoais, nos contextos 
apresentados aqui, pode oferecer.
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03.
Atenção 
aos riscos 
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Há dados e dados. Nem toda informação oferece o mesmo risco, em Há dados e dados. Nem toda informação oferece o mesmo risco, em 
caso de um compartilhamento indevido ou uma utilização fora dos li-caso de um compartilhamento indevido ou uma utilização fora dos li-
mites da LGPD.mites da LGPD. Para exemplificar, uma ação interna para tratar de temas 
que envolvam a saúde de colaboradores, como uma campanha sobre saú-
de mental, que conte com depoimentos de colaboradores que já passaram 
por alguma situação relacionada e de que maneira isso impactou o seu 
trabalho, oferece um potencial discriminatório alto. 

Diferentemente de uma fotografia de grupo, em uma campanha do Outu-
bro Rosa, em que todos os colaboradores estejam vestindo uma peça de 
roupa rosa. Nesse caso, dados pessoais como a fisionomia dos indivíduos 
seriam apresentados, em razão da foto publicada, mas o risco seria redu-
zido, em razão do caráter “despersonalizado” da ação.

Por isso, é importante que o grau de sensibilidade de cada ação seja 
avaliado, para que as escolhas relacionadas a ela, como o espaço em que 
será divulgada, se demandará comunicados anteriores para conscientizar 
os colaboradores sobre o tema ou outra medida para diminuir riscos ine-
rentes, sejam feitas com maior responsabilidade e discernimento.

Com relação aos espaços de divulgação, ou até mesmo a definição de 
ação interna ou externa, é importante avaliar, como dito anteriormente, 
o tipo dos dados de colaboradores que serão expostos em uma campa-
nha. Muitas vezes, objetiva-se a ampla divulgação de uma iniciativa, sem 
projetar as consequências possíveis, principalmente em espaços públicos, 
como redes sociais.

As ações devem ser avaliadas cautelosamente, do ponto de vista de ex-
posição dos colaboradores, para que todas as pessoas envolvidas estejam 
devidamente informadas sobre os impactos esperados e os espaços em 
que serão divulgadas e possam optar livremente por aderir ou não. 



é fundamental que a empresa esteja capacitada 
para lidar com qualquer adversidade proveniente 
de uma ação como as descritas nesta Cartilha. A 
atenção e o zelo em uma situação envolvendo dados 
pessoais de colaboradores são elementos necessá-
rios para mitigar riscos e resolver uma intercorrência. 

Por fim,

04
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Como tornar 
as ações 
institucionais 
seguras
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Para que as ações ins-
t i tucionais possam ser 
realizadas de forma se-
gura e de acordo com 
a LGPD, é sempre ne-
cessário avaliar o tipo 
de informação uti l iza-
da e a necessidade de 
obtenção de consenti-
mento das pessoas en-
volvidas . 

De modo geral , será ne-
cessár io  obter  o  con-
sentimento dos indiv í-
duos retratados quando 
os dados coletados não 
es t i ve rem d i re tamen-
te relacionados ao tra-
ba lho  das  pessoas ,  a 
depender da forma de 
exploração do material 
com os dados dos indi-
víduos . 

Caso a ação institucio-
nal refira-se a assuntos 
não  re lac ionados  ao 
trabalho  propriamente 

dito de um colaborador 
envolvido, provavelmen-
te , como assuntos rela-
cionados a ident idade 
de gênero,  or ientação 
sexual ,  re l ig ião ,  entre 
outros temas ,  será ne-
cessário colher a auto-
rização da pessoa. 

C omo  e x emp lo ,  s e  a 
empre sa  rea l i z a r  um 
encontro dentro da sua 
un idade com co labo -
radores  que in tegram 
a comunidade LGBTI+, 
será necessár io  obter 
a  au tor i zação  desses 
c o l a b o ra d o r e s  a n t e s 
de  t i ra r  fo togra f ias  e 
compar ti lhar em redes 
sociais , considerando a 
sensibi l idade do tema 
envolvido.

Da mesma forma, o con-
sentimento dos indiv í-
duos envolvidos deve-
rá  ser  ob t ido  quando 
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houver a divulgação do 
mater ia l  para além da 
f inalidade institucional , 
independente do tema 
re lac ionado,  como no 
caso de ampla divulga-
ção de vídeos e áudios 
em televisão, rádio, pla-
taformas de streaming e 
podcasts , para f ins pu-
blicitários e comerciais .

Ainda , mesmo que não 
seja necessário  obter 
o  consent imento  em 
um caso específ ico, é 
indispensável dar ciên-
cia às pessoas envolvi-
das sobre a uti l ização 
de seus dados pesso-
ais ,  in formando quais 
informações serão ut i-
l i zadas ,  para quais  f i -
n a l i d a d e s ,  s e  s e r ã o 
compar t i lhadas e com 
quem,  a lém do tempo 
de retenção desses da-
dos . Essas informações 
podem ser disponibi l i -

zadas  em um suc in to 
av iso  de  pr ivac idade , 
por exemplo.

Para ações que neces-
sitam do consentimen-
to de um colaborador , 
a empresa poderá obtê-
- lo por meio de comu-
nicação d i re ta  com o 
colaborador, como, por 
exemplo,  v ia e-mail  ou 
assinatura eletrônica do 
aviso de privacidade. 

Além disso, para que o 
consent imento ob t ido 
es te ja  nos moldes da 
determinação da LGPD, 
este deve ser concedi-
do de forma l iv re  (ou 
seja , o colaborador não 
poderá ser obrigado a 
da r  o  c onsen t imen to 
ou es te  ser  adqui r ido 
de forma automát ica) , 
inequívoca (não pode 
haver dúvidas quanto à 
veracidade do consen-
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timento) e informada (o 
colaborador deve saber 
exatamente com o que 
es tá  consen t indo ,  de 
que forma seus dados 
serão util izados , a f ina-
lidade do uso, tempo de 
retenção e informações 
sobre  o  compar t i lha-
mento desses dados). 

Caso essas ações en-
volvam dados pessoais 
de filhos de colaborado-
res menores de idade , 
o consentimento ainda 
deverá ser específ ico e 
em destaque, fornecido 
por pelo menos um dos 
pais ou pelo responsá-
vel legal do menor.

Para os casos em que 
a autorização for obti-
da, é impor tante haver 
a boa gestão do con-
sentimento ,  ou se ja ,  a 
empresa precisa adotar 
mecanismos de contro-

le do aceite de cada in-
divíduo para que, nas si-
tuações em que precisar, 
possa agir de acordo. 

Isso porque a LGPD con-
cede aos titulares de da-
dos  pessoa is  d iversos 
direitos , dentre os quais 
destacamos: a el imina-
ção dos dados pessoais 
tratados com o consen-
t imento do t i tular ;  a in-
formação sobre a possi-
bilidade de não fornecer 
consentimento e as con-
sequências dessa nega-
t iva;  e  a  revogação do 
consentimento.

Por f im, em determina-
das ações institucionais 
a empresa ainda poderá 
incentivar a par t icipa-
ção  de colaboradores 
de forma anônima.  As-
sim,  é possível  que um 
co laborador  compar t i -
lhe experiências ou for-
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neça depoimentos sem se identi f icar.  Nestes casos , 
os dados pessoais destes colaboradores deverão ser 
anonimizados , ou seja ,  é necessário que a empresa 
tome medidas para que não seja possível ,  de nenhu-
ma forma, descobrir quem é o colaborador titular dos 
dados informados ,  como no caso de uma pesquisa 
estat ís t ica de sat is fação a respei to dos benef íc ios 
concedidos pela empresa. 
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trazem diversos benefícios às empresas, 
com a reafirmação de seus compromissos 
e o fortalecimento de sua imagem peran-
te seus stakeholders. 

Conduza tais ações de forma correta de 
p o n ta  a  p o n ta !  Um a  b oa  re p u ta çã o  d a 
empresa passa também pela uti l ização 
correta de dados pessoais de todos os in-
divíduos com os quais ela se relaciona .
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